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Anunm: Dniynaçio de vereadores para axam-rum lunçõts lm nglml dc p-rminincia a limpo

[nl-Iru

Nee lennon do n.' 1, da emgo aaa da Iel n.“ 75/2013, da «: de setembro, e Preememe da Chuan e

conluvado pulos maid-vei ne exemreln das euee «unçnee. vrurme promover uma mew andem-, eficácia

e rapidez nee decreaee e gulãu púmiee. eeseguremu ume merar nperaclunilldida e diminuição de are-ruas

dem-ze. apmxímiudo e eerrnrrisxreçee du: cidadãos.

Pelo que, no m de faculded- que me & centeride peru n.” 4, du aflige ser da lei n.' 169/99, de 1a de

setembro, ne sui emel «dação, dcsignn para exercer funçoee em Nglme de naminànua :. lampn [Menu,

com erenos : penw desta neve. e senhora Vereedure Eng." Ana Mene Memrre Rodrivuas e :) senho! Vefaidnr

Orlando Gaspar Rodrlguus

Arueee o Dmsma Dcspauhc nee lugins públicas de costume.

Valongo, 12 da wlnbro de 2017

OPrasidenle da ar Municipal.
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